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 PREÂMBULO 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Conceição de Macabu, situada à Rua Maria Adelaide nº 186, Bairro Vila Nova, Cidade 

de Conceição de Macabu, Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, 

cujo Edital recebeu o nº 017/2026, para a contratação do objeto abaixo descrito. 

 

A Licitação será do tipo menor preço por item, modo de disputa aberto, e será regida pela 

Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 

conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

 

DO PREGÃO 

 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico:  Conforme Publicação 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  www.portaldecompraspublicas.com.br    

 

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da Prefeitura 

http://www.conceicaodemacabu.rj.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

Na hipótese de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

1. OBJETO E ANEXOS DO EDITAL 

 

1.1. Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas nas 

preparações e produção de refeições dos pacientes, funcionários e acompanhantes assistidos no 

Hospital Municipal Ana Moreira, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

1.2. Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos: 

http://www.conceicaodemacabu.rj.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2.1. Anexo I- Estudo Técnico Preliminar 

1.2.2. Anexo II – Termo de Referência;  

1.2.3. Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

1.2.4. Anexo IV – Minuta Ata de Registro de Preços; 

1.2.5. Anexo V – Minuta de Contrato.  

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

 

2.1. Estima-se o valor de R$ 299.444,50 (Duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Unidade 

Orçamentária: a ser informada no ato contrato por se tratar de futura e eventual contratação 

registro de preço. 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

4.1.  Menor Preço por item; 

4.2.  Modo de disputa aberto. 

 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1. O objeto deste pedido deverá ser entregue de forma PARCIAL, após emitida a 

respectiva Ordem de Compra; 

5.2. O prazo para início da execução e local de entrega será nos termos do ITEM 5 “DA 

ENTREGA” e subitens do Termo de Referência – Anexo II deste instrumento convocatório, 

após a ordem formal de fornecimento. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Página 4 de 47 
 

Proc. nº. 448/2026 

Rubrica: __ Fls. ___ 

6.1. Poderão participar da presente Licitação, todas as empresas interessadas que preencham 

os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e seus anexos; 

6.2.1. Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de obtenção dos benefícios 

previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações. 

6.2.1.1. Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas 

a participar do presente certame aquelas definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

6.2.1.2. Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI apto a participar do 

presente certame aquele definido no Art. 18A da Lei Complementar nº 123/06 e 

regulamentado na Lei Complementar nº 128/08, sendo esta modalidade de Microempresa. 

6.2.1.3. Equiparam-se as ME e EPP as Sociedades Cooperativas de Consumo que 

tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 

II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela 

incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 da Lei 

11.488/07. 

6.1.1.  Para participação desta licitação, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

6.1.2. Não serão admitidas à Licitação as empresas suspensas pela administração do direito de 

licitar, no prazo e nas condições de impedimento.  As declaradas inidôneas pela administração 

direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis Federais, Estaduais e Municipais, bem como 

as que estiverem em regime de concordata ou falência; 

6.1.3. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.1.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.1.6. Devido à natureza do objeto, que não possui qualquer complexidade, não será permitida 

a participação em consórcio; 

6.1.7. Somente poderão participar desta licitação, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

 

7.1. As interessadas em participar deste certame deverão cadastrar operador, devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema de compras; 

7.2.  A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

7.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa; 

7.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

provedor do sistema; 

7.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

7.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1.  As licitantes deverão apresentar suas propostas no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, incluindo o preço e a marca/modelo (conforme 

solicita o sistema) até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta; 

8.2. Não poderão constar nas propostas cadastradas qualquer menção à empresa proponente, 

tais como nomes, logos, timbres, nº de inscrições como CNPJ e IE, e ou quaisquer outro que 

possa de alguma forma sugerir qual a empresa que está apresentando a proposta, sob pena de 

desclassificação das mesmas; 

8.3.  As licitantes deverão elaborar suas propostas com base nas especificações contidas nos 

Anexo I a V deste edital, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos 

necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto 

desta licitação; 

8.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas; 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação; 

8.6. A validade dos preços e condições da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Eletrônico. 

 

9. PROCEDIMENTO NO JULGAMENTO  

 

9.1. A presente Licitação será processada e julgada em sessão pública eletrônica, com 

observância do seguinte procedimento: 

9.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.1.2. Serão desclassificadas as propostas que em qualquer parte do seu texto ou teor, faça 

menção à Licitante, ou qualquer outro vínculo que possa identificar ou sugerir a empresa 

licitante que a apresentou; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

9.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

9.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

9.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo; 

9.1.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

9.1.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.1.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.1.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

9.1.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.1.13. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.1.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

9.1.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame publicada no Portal de Compras Públicas, 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura; 

9.1.16. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta;  

9.1.17. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 

ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

9.1.18. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento; 

9.1.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração; 

9.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes; 

9.1.21. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.21.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.1.22. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.23. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.1.24. Os documentos de habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante melhor classificado. 

9.1.24.1. O Pregoeiro concederá prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas para que o 

licitante envie, por meio de ferramenta disponível no sistema, a documentação de 

habilitação exigida neste edital. 

9.1.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.1.26. Verificado o atendimento das exigências fixadas, o Licitante será declarado pelo 

Pregoeiro habilitado e vencedor do certame; 

9.1.27. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor; 

9.1.28. Todos os atos praticados nas sessões constarão em Ata que estará a disposição para 

consulta ou retirada por qualquer interessado no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. HABILITAÇÃO 

 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.1.1. Cédula de Identidade dos Sócios; 

10.1.2. Registro na Junta Comercial, no caso de firma individual;  

10.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comerciais no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

10.1.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, no caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

10.2.1. Apresentação do balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.2.1.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

ou 

d) Por fotocópia do Balanço Patrimonial extraído do Livro Diário, devidamente registrados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

e) Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar Fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

f) As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita 

Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação 

do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega 

emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração 

Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído 

pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

10.2.2. Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da 

empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.2.3. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor final do(s) item(s) efetivamente vencido(s) pela licitante. 

10.2.4. Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 

concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) 
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dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para abertura da sessão, exceto quando dela 

constar o prazo de validade. 

10.2.4.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 

de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano 

de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente visto que nesse contexto 

há plausibilidade de capacidade econômico-financeira. 

10.2.4.2. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo 

relativo à solicitação de recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida 

pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo; 

10.2.4.3.  A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 

com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 

concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. 

Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar de 

sua emissão;  

2.4.3.1 Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.4.3 ser emitida pela Corregedoria ou 

órgão equivalente do Poder Judiciário, será facultativa a apresentação do documento solicitado 

no subitem anterior. 

 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual; 

10.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante; 

10.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (RFB/PGFN e Contribuições 

Sociais); 

10.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
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10.3.7. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

10.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site www.tst.jus.br/certidão; 

10.3.9.  Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 

documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e 

Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 

licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; 

10.3.9.1. Para as licitantes situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova 

de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

10.3.9.2. Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade 

suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com 

efeito de Negativa. 

10.3.9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

10.3.9.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 

10.4. DOS DEMAIS DOCUMENTOS  

 

10.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.4.1.1. Os documentos de qualificação técnica necessários para a comprovação de 

capacidade técnica-operacional da licitante estão listados no Item 4 “REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO” e no Item 8 “FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO” e seus subitens, do 

Termo de Referência. 

 

10.4.2. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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10.4.2.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

 

12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, a 

CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier a ser pactuada em até 30 

dias após a emissão de nota fiscal, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo II); 

13.2.  A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 

respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final, mediante requerimento dirigido à Secretaria 

Municipal de Fazenda; 

13.3.   Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a Contratante devolverá os documentos 

equivocados à contratada, para fins de substituição; 

13.4.  O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer dos 30 (trinta) dias, sem a multa e a compensação financeira; 

13.5.  Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 

simples, ou seja, diretamente na contratante; 

13.6.  Fica o licitante ciente que por ocasião do pagamento poderá ser verificada sua situação 

quanto à regularidade da documentação apresentada para a habilitação no certame; 

13.7.  O documento de cobrança será apresentado a Prefeitura Municipal de Conceição de 

Macabu, CNPJ n° 29.115.466/0001-14 para que seja atestado; 
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14. REAJUSTAMENTO 

 

14.1.  Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

14.2. Após o interregno de um ano da realização do contrato, caso haja prorrogação 

contratual, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

15.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; a impugnação deverá ser realizada por forma 

eletrônica através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

15.2.  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação; 

15.3.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.5.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração; 

15.6.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.7.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.8.  As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através 

do sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar a licitação. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

17.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a Administração convocará o 

fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura do instrumento 

contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

legais cabíveis. 

17.2. Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a executar o objeto a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital; 

17.3. Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

17.4. Quando o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado 

outro licitante (sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), 

desde que respeitada a ordem de classificação. 

17.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções legais 

cabíveis. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1.  A recusa da adjudicatária em retirar o empenho dentro do prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas; 

18.2. Pela inexecução total ou parcial, a Município de Conceição de Macabu poderá aplicar 

uma das seguintes sanções garantida a prévia defesa: 
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18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia sobre o valor do empenho, até o período 

máximo de 3 (Três) dias úteis; 

18.2.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho, após esgotado o prazo 

fixado no subitem anterior; 

18.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

18.2.6. As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas juntamente e não exclui a 

possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantindo a defesa prévia, no prazo e 

condições fixados no Edital; 

18.2.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas às Licitantes que, em outras contratações 

com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, empresas 

públicas ou sociedades de economia mista: 

18.2.7.1. Tenham sofrido condenações por praticarem por meios dolosos, fraudes fiscais, 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.2.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Licitação; 

18.2.7.3. Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de outros atos ilícitos praticados. 

19. RECURSOS  

 

19.1.  Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo recursal registrado 

pelo pregoeiro no Sistema Portal de Compras Públicas, motivadamente manifestar, em campo 

próprio do sistema, a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões; 

19.2.  Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por 

meio do sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a 

apresentação das razões, intimadas para, caso queiram, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista dos autos; 
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19.3.  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recorrer; 

19.4.    O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

19.5.  O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente; 

19.6.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

19.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da 

licitação à fase de lances; 

19.8. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20. FORO 

20.1.  A cidade de Conceição de Macabu/RJ é o foro competente para dirimir quaisquer 

dúvidas, questões ou demandas a esta Licitação e a adjudicação dela decorrente. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1.  Fica reservado à Contratante, o direito para resolver todo e qualquer caso singular 

omisso ou lacunoso não previsto no Edital e na documentação nele mencionada, bem como em 

tudo o que se relacione, direta ou indiretamente, com o fornecimento em questão; 

21.2.  A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada, revogada pela Autoridade 

Competente, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado e pertinente ou anulada de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável (Art. 71 da Lei 14.133/2021); 

Conceição de Macabu, 01 de abril de 2026. 

José Lucas Gabriel Barcelos 

Secretária Municipal de Saúde  

Port. Nº 583/2025 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III-  PROPOSTA COMERCIAL 

Processo:     448/2026 

Prazo de entrega:       

Modalidade     Pregão Eletrônico SRP 

Tipo de Apuração     Menor Preço por item 

Data Abertura:      

Hora Abertura:      

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 200 PCTE 

00000052828- ACHOCOLATADO EM 

PÓ -  

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS - 

solúvel, valor energético 390 Kcal para 

cada 100gr. Proteína 2,5g para cada 100g 

do produto. Com sabor, cor e odor 

característicos. Acondicionado em 

embalagem com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas e larvas. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 10,95 2.190,00 

2 500 PCTE 

00000054340- AÇÚCAR CRISTAL - 

5KG  

Origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-

de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitas e detritos 

animais e vegetais. Composição Técnica: 

Aspecto sólido com cristais bem definidos, 

sem refino; Aparência e cor: Cristal 

branco, sem materiais estranhos ou 

empedramento visível, Odor: próprio, sem 

odor desagradável/ sabor: doce. Umidade 

igual ou menor a 0,06%. Polarização 

igual ou maior que 99,5°z. Resíduo 

mineral fixo igual ou menor 0,10% 

Apresentação: Embalagem em pacote de 5 

kg, película de polietileno monocamada, 

transparente, atóxico, hermeticamente 

lacrado, sem perfurações, sinais de mofo 

ou qualquer outra alteração na 

integridade da mesma. O rótulo deve estar 

 24,65 12.325,00 
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de acordo com a legislação vigente como 

mencionada nos itens 5.2. e 5.3. do termo 

de referência. NO ATO DA ENTREGA, O 

PRODUTO DEVE CONTER NO MINIMO 

75% DE SUA VALIDADE, CONTADOS 

DA DATA DA FABRICAÇÃO. 

3 100 PCTE 

00000052835- AÇÚCAR REFINADO -  

branco; origem vegetal obtido da cana de 

açúcar; refinado; sabor doce, com teor de 

sacarose mínimo de 99% p/p e umidade 

máxima de 0,3% p/p; sem fermentação, 

isento de sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou vegetais; 

prazo mínimo de validade na data da 

entrega de 6 meses. - Acondicionamento/ 

Unidade de Fornecimento: pacote com 

1kg. 

 6,48 648,00 

4 200 UN 

00000052434- ADOÇANTE LÍQUIDO 

TIPO SUCRALOSE OU STÉVIA  

contendo conta gotas para 

dosar,EMBALAGEM COM 100 ML. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis)meses a partir da data de entrega. 

 9,90 1.980,00 

5 50 UN 

00000052838- ADOÇANTE EM PÓ 

FORNO E FOGÃO:  

A base de sucralose na composição, em 

embalagem contendo 120g. Indicado para 

preparações culinárias em forno e fogão. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis)meses a partir da data de entrega. 

 35,52 1.776,00 

6 300 UN 

00000052840- ÁGUA DE COCO:  

Em caixinha tetra pack de 200 ml, 

esterilizada, pronto para beber, deverá 

acompanhar canudo embalado. 

COMPOSIÇÃO: Água de Coco integral e 

antioxidante INS 224.Contendo 

aproximadamente 45 Kcal. Sem adição de 

açúcares.VALIDADE: Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis)meses a partir 

da data de entrega. 

 7,11 2.133,00 

7 60 PCTE 

00000052843- AMEIXA PRETA SECA 

SEM CAROÇO,  

em embalagem de 100g. Embalagem 

plástica, deverá conter ameixa seca tenra 

sem caroço e conservador sorbato de 

potássio. Acondicionada em pacote 

plástico fechado com identificação do 

produto, informação nutricional, validade 

mínima de 06 meses a contar da data da 

entrega. 

 12,70 762,00 
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8 350 PCTE 

00000052928- AMIDO DE MILHO 500 

GRAMAS -  

100% puro de excelente qualidade, pó 

branco, fino e de fácil escoamento, não 

devendo estar empedrado e isento de 

sujidades. Na embalagem deverá constar 

data da fabricação e de validade. Validade 

mínima de 6 (seis) meses na data da 

entrega. 

 10,92 3.822,00 

9 600 PCTE 

00000043424- ARROZ BRANCO - 

EMBALAGEM DE 5 KG  

ARROZ BRANCO - EMBALAGEM DE 5 

KG - tipo 1, agulhinha, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno 

atóxico, contendo 05 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega 

 26,42 15.852,00 

10 400 PCTE 

00000052435- ARROZ INTEGRAL  

: Características: classe: longo, fino, tipo 

I integral. O produto no deve apresentar 

mofo, substancias nocivas,prepara-o final 

dietéticainadequada(empapamento). 

Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes de 1 kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. 

Fabricação: máxima de 30 dias. Validade: 

mínimo de 6 meses, a contar da data da 

entrega.. 

 9,61 3.844,00 

11 150 UN 

00000052931- ATUM SÓLIDO EM 

ÓLEO COMESTÍVEL,  

acondicionado em lata de 170 gramas, 

com composição a cada 60 g: - Valor 

Calórico: 94 a 129 kcal - Proteína: 11 a 

15 g - Sódio: 181 a 441 mg - Gorduras 

Saturadas: 0,0 a 1,6 g - Gorduras Totais: 

3,8 a 8,6 g e peso drenado 120 gramas. 

 12,13 1.819,50 

12 400 UN 

00000052436- AVEIA EM FLOCOS 

FINOS 170 GRAMAS  

isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas, acondicionada em 

embalagens de 170g, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Prazo de 

validade 10 meses a contar a partir da 

data de entrega. 

 5,73 2.292,00 

13 100 LATA 
00000043428- AZEITE DE OLIVA, 

EXTRAVIRGEM - EMBALAGEM 500  
 44,22 4.422,00 
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AZEITE DE OLIVA, EXTRAVIRGEM - 

EMBALAGEM 500 ML - 100% puro 

azeite, acondicionado em embalagem de 

vidro ou enlatado, com identificação 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. 

14 600 UN 

00000052437- AZEITONA VERDE 

SEM CAROÇO  

, graúda sem caroços. Em embalagem 

plástica, tipo sachê de 150g. Deve conter 

externamente dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

data de validade do produto, validade 

mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. 

 17,19 10.314,00 

15 150 PCTE 

00000052935- BATATA PALHA EM 

PACOTE DE 1KG,  

de 1ª qualidade, íntegra e crocante, 

embalado em plástico resistente, contendo 

a identificação do produto, nome e 

endereço do fabricante, data de 

fabricação, quantidade e validade. 

Validade mínima de 03 meses a partir da 

data da entrega. Pacote de 1kg cada. 

 34,02 5.103,00 

16 900 PCTE 

00000048370- BISCOITO DOCE 

(TIPO MAISENA) EMBALAGEM 

350G  

de sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente de dupla face, com 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 6,98 6.282,00 

17 400 PCTE 

00000043434- BISCOITO 

ROSQUINHA, SABOR COCO  

BISCOITO ROSQUINHA, sabor coco, 

contendo ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

lecitina de soja, amido de milho, açúcar 

invertido, coco ralado, sal, aroma 

artificial de coco. O produto não deve 

apresentar-se queimado ou tostado e nem 

 10,51 4.204,00 
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quebrado. Composição Nutricional 

mínima de 6g de proteína e valor calórico 

de aproximadamente 390kcal em 100g do 

produto. Forma de apresentação: pacote 

com 400 gramas. 

18 400 PCTE 

00000043435- BISCOITO 

ROSQUINHA, SABOR LEITE  

BISCOITO ROSQUINHA, sabor leite, 

contendo ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, leite, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

lecitina de soja, amido de milho, açúcar 

invertido, sal. O produto não deve 

apresentar-se queimado ou tostado e nem 

quebrado. Composição Nutricional 

mínima de 6g de proteína e valor calórico 

de aproximadamente 390kcal em 100g do 

produto. Forma de apresentação: pacote 

com 400 gramas. 

 10,85 4.340,00 

19 1300 PCTE 

00000055276- BISCOITO SALGADO - 

EMBALAGEM 350 GRAMAS  

BISCOITO SALGADO - EMBALAGEM 

350 GRAMAS - tipo Cream-Cracker, de 

textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente de dupla face, com 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 6,70 8.710,00 

20 1200 PCTE 

00000052943- CAFÉ EM PÓ 

TRADICIONAL,  

EMBAGALEM DE 500 GRAMAS, Café em 

grão torrado e moído de primeira 

qualidade, em escala de intensidade 

número 8, de aroma intenso, acidez média 

e torra média. Com certificado de 

qualidade tradicional e/ou superior, 

pureza e qualidade ABIC. Embalagem tipo 

almofada, com 500 gramas. Validade 

mínima de 12 meses a partir da data da 

entrega 

 44,77 53.724,00 

21 120 UN 

00000052944- CANELA EM PÓ,  

proveniente de cascas sãs, limpas e secas, 

em forma de pó fino. rotulagem de acordo 

com a legislação vigente, embalagem 

plástica, íntegra, atóxica, não violada e 

 6,42 770,40 
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resistente. Embalagem com 

aproximadamente 30 g. Validade mínima 

de 6 meses a partir da data da entrega 

22 120 PCTE 

00000043441- CANJICA BRANCA 

PACOTE COM 500 GRAMAS  

CANJICA BRANCA pacote com 500 

gramas - Canjica de milho branca, 

subgrupo despeliculada. O produto deve 

ser proveniente de matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, 

parasitos e de detritos animais e vegetais. 

Características sensoriais 

(organolépticas): Aspectos de grãos, cor 

branca, sabor e odor próprios. Não deve 

apresentar cheiro de mofo. Embalagem 

primária em sacos de polietileno 

transparente, reforçado, contendo 500 

gramas. Não serão aceitos produtos cujas 

embalagens estejam danificadas. Data de 

fabricação: o produto deve ter sido 

fabricado no máximo 30 dias antes da data 

de entrega. Prazo de validade mínimo de 

06 meses a partir da data da entrega 

 6,44 772,80 

23 180 PCTE 

00000052440- CANJIQUINHA - 

EMBALAGEM 1 KG  

- de milho amarelo, acondicionado em 

embalagem de polietileno resistente, 

atóxico, transparente. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho, com 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 5,82 1.047,60 

24 150 PCTE 

00000052947- CEREAL DE ARROZ 

360 GRAMAS  

Contendo os seguintes ingredientes: 

farinha de arroz, açúcar, estabilizante 

fosfato tricálcio e aroma idêntico ao 

natural de baunilha, com valor calórico 

para uma porção de 50g, 195-199 kcal, 

carboidratos 44-47g, proteínas 1,8-2,1g, 

gorduras totais 0g. Embalagem de 360 

gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 21,99 3.298,50 

25 150 PCTE 

00000052948- CEREAL DE MILHO 

360G -  

contendo os seguintes ingredientes; 

farinha de milho enriquecida com ferro e 

cálcio fólico, açúcar, sais minerais 

 20,74 3.111,00 
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(fosfato de sódio dibásico, carbonato de 

cálcio, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 

vitaminas ( vitaminas c, niacina, vitamina 

e, ácido pantoténico, vitamina a, vitamina 

b1, vitamina b6, ácido fólico, vitamina d) 

e aromatizante vanilina, alérgicos: pode 

conter leite, trigo, cevada, centeio e aveia, 

com valor calórico para uma porção de 

21g- 77-82 kcal, carboidratos 15-19g, 

proteínas 1,0-1,3g. Embalagem de 360 

gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

26 200 PCTE 

00000052949- CEREAL INFANTIL 

SABOR MULTICEREAIS 360G:  

Composição: farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha 

de milho enriquecida com ferro e ácido 

fólico, farinha de arroz, sais minerais 

(carbonato de cálcio, fosfato de sódio 

dibásico, fumarato ferroso, sulfato de 

zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, 

vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, 

vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, 

vitamina D), probiótico e aromatizante 

vanilina. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 21,27 4.254,00 

27 50 CX 

00000052950- CHÁ DE CAMOMILA  

(composto de capítulos florais de 

camomila-Matricariachamomilla, sem 

glúten). O produto deverá conter 

classificado, limpo, descontaminado. Não 

deverá apresentar resíduos, bolor ou 

cheiro não característico. a embalagem 

deve estar intacta e constar data de 

fabricação de no mínimo de 30 dias da 

data de entrega do produto e data de 

validade. O caixa deve conter 10 sachês 

com 10 g em cada produto. 

 6,12 306,00 

28 50 CX 

00000052951- CHÁ DE ERVA 

CIDREIRA  

(Cymbopogon CITRATUS). o produto 

deverá conter classificado, limpo, 

descontaminado. não deverá apresentar 

resíduos, bolor ou cheiro não 

característico. a embalagem deve estar 

intacta e constar data de fabricação de no 

mínimo de 30 dias da data de entrega do 

produto e data de validade. O caixa deve 

conter 10 sachês com 10 g em cada 

produto. 

 6,12 306,00 
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29 50 CX 

00000052952- CHÁ DE ERVA DOCE  

(composto de funcho nacional -

Foeniculumvulgare, sem glúten).O 

produto deverá conter classificado, limpo, 

descontaminado. não deverá apresentar 

resíduos, bolor ou cheiro não 

característico. a embalagem deve estar 

intacta e constar data de fabricação de no 

mínimo de 30 dias da data da entrega do 

produto e data de validade. O caixa deve 

conter 10 sachês com 10 g em cada 

produto 

 6,14 307,00 

30 20 CX 

00000052953- CHÁ MATE NATURAL 

-  

O produto deverá conter classificado, 

limpo, descontaminado. não deverá 

apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 

característico. a embalagem deve estar 

intacta e constar data de fabricação de no 

mínimo de 30 dias da data da entrega do 

produto e data de validade. O caixa deve 

conter 10 sachês com 16 g em cada 

produto 

 6,04 120,80 

31 20 CX 

00000052954- CHÁ PRETO -  

O produto deverá conter classificado, 

limpo, descontaminado. não deverá 

apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 

característico. a embalagem deve estar 

intacta e constar data de fabricação de no 

mínimo de 30 dias da data da entrega do 

produto e data de validade. O caixa deve 

conter 10 sachês com 16 g em cada 

produto 

 6,44 128,80 

32 200 PCTE 

00000052955- COCO RALADO - 

EMBALAGEM 100 GRAMAS -  

Sem adição de açúcar, em flocos finos, 

fragmentos soltos, cor branca, cheiro e 

sabor próprios, umidade máxima de 4%. 

Não poderá apresentar cheiro alterado ou 

rançoso. Acondicionado em embalagem 

contendo identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 12,85 2.570,00 

33 150 PCTE 

00000052957- COLORAU EM PÓ -  

EMBALAGEM 500 GRAMAS - produto 

constituído pela mistura de fubá de milho 

com urucum em pó, acondicionado em 

embalagem com identificação (rótulo) dos 

 12,58 1.887,00 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Página 29 de 47 
 

Proc. nº. 448/2026 

Rubrica: __ Fls. ___ 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

34 100 UN 

00000052958- CREME DE ARROZ 200 

GRAMAS -  

Contendo os seguintes ingredientes: 

amido de arroz, vitaminas (c, pp, b1, b2, 

b6, a, ácido fólico, d e b12) e minerais 

(ferro e zinco), com valor calórico para 

uma porção de 22g- 78-83 kcal, 

carboidratos 15-19g, proteínas 1,4-1,7g, 

gorduras totais 0g. Embalagem de 200 

gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 10,54 1.054,00 

35 400 UN 

00000052959- CREME DE LEITE 

UHT, EMBALAGEM DE 200 G  

tetra pack, com no máximo 20% de 

gordura e prazo de validade de no mínimo 

120 dias a contar da data de entrega. 

 4,24 1.696,00 

36 300 UN 

00000052960- ERVILHA EM 

CONSERVA -  

EMBALAGEM 170 GRAMAS (LATA), 

Produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas 

praticamente cruas, reidratadas ou pré-

cozidas, imersas ou não em líquido de 

cobertura apropriada, submetida a 

processo tecnológico adequado antes ou 

depois de hermeticamente fechados, os 

recipientes utilizados a fim de evitar a sua 

alteração. Acondicionado em embalagem 

contendo identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 01 (um) ano a contar 

da data de entrega. 

 4,20 1.260,00 

37 100 LATA 

00000052961- FARINHA LÁCTEA -  

LATA DE 360GContendo os seguintes 

ingredientes: farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, leite em pó 

integral, vitaminas e minerais, com valor 

calórico para porção de 30g- 120-124 

kcal, carboidratos 21-31g, proteínas 3,8-

4g. A embalagem deverá ser em lata de 

360 gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega 

 24,03 2.403,00 

38 750 PCTE 
00000043457- FARINHA DE 

MANDIOCA - EMBALAGEM 1 KG  
 9,64 7.230,00 
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FARINHA DE MANDIOCA - 

EMBALAGEM 1 KG - crua tipo 1, grupo 

seca, subgrupo fina, classe branca, obtido 

das raízes de mandioca sadias, não 

podendo estar úmida, fermentada ou 

rançosa. Acondicionada em embalagem 

contendo identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

39 250 PCTE 

00000052963- FARINHA DE QUIBE, 

PACOTE 500G -  

farinha de trigo para quibe. o produto não 

deve apresentar sujidade, umidade ou 

bolor. pacote contendo 500g do produto. a 

embalagem deve estar intacta, bem vedada 

e deve constar data de fabricação com no 

mínimo de 30 dias da data de entrega do 

produto, data de validade, informação 

nutricional e ingredientes 

 9,38 2.345,00 

40 450 PCTE 

00000043460- FARINHA DE TRIGO 

SEM FERMENTO - EMBALAGEM 

1KG  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - 

EMBALAGEM 1 KG - 100% pura e de 

excelente qualidade, pó branco, fino e de 

fácil escoamento, não devendo estar 

empedrado e isento de sujidades. Em 

perfeito estado de conservação, não 

podendo estar úmida, fermentada ou 

rançosa. Acondicionada em embalagem 

contendo identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 7,18 3.231,00 

41 100 PCTE 

00000052966- FEIJÃO BRANCO-

TIPO1,500 GRAMAS,  

Constituído de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima de 15%, acondicionado 

em saco plástico, isento de material 

terroso, sujidades, mistura de outras 

variedades e espécies, pacote de 500g. 

com identificação do produto e prazo de 

validade. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 13,29 1.329,00 

42 200 PCTE 
00000052967- FEIJÃO CARIOCA - 

EMBALAGEM DE 1KG - TIPO 1 :  
 12,81 2.562,00 
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Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Grãos de tamanhos e 

formas naturais, inteiros, maduros, limpos 

e secos. Acondicionado em embalagem 

contendo 01 kg, com identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

43 1300 PCTE 

00000052968- FEIJÃO PRETO - 

EMBALAGEM 1 KG - TIPO 1,  

isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Grãos de tamanhos e 

formas naturais, inteiros, maduros, limpos 

e secos. Acondicionado em embalagem 

contendo 01 kg, com identificação (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 10,25 13.325,00 

44 200 UN 

00000052969- FERMENTO EM PÓ - 

EMBALAGEM 100 GRAMAS -  

contendo amido de milho ou fécula de 

mandioca, fosfatomonocálcico, 

bicarbonato de sódio e carbonato de 

cálcio. Embalagem constando data da 

fabricação e de validade, ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas e materiais 

estranhos. Validade mínima de 06 (seis) 

meses na data da entrega. 

 7,10 1.420,00 

45 300 PCTE 

00000052971- FUBÁ DE MILHO - 

EMBALAGEM 1 KG -  

produto obtido da moagem do grão de 

milho são, limpo, isento de matéria 

terrosa, parasitas, sujidades, larvas e 

material estranho. Não podendo 

apresentar umidade, fermentação ou 

ranço. Acondicionado em embalagem com 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 6,70 2.010,00 

46 100 PCTE 

00000052972- GELATINA EM PÓ - 

EMBALAGEM 20 GRAMAS -  

Preparado em pó para gelatina, sabores 

variados (morango, uva e framboesa). 

Produto constituído de gelatina comestível 

em pó, sal, açúcar, acidulante ácido 

 4,30 430,00 
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cítrico, aromatizantes artificiais de acordo 

com o sabor. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Embalagem constando 

data da fabricação e de validade, 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 (seis) meses na data da 

entrega. 

47 180 PCTE 

00000034737- GELATINA EM PÓ 

DIETÉTICA  

GELATINA DIET. ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: (12G) PÓ PARA GELATINA 

DIET COM 0% DE AÇÚCAR. SABORES 

VARIADOS COMO: UVA, MORANGO, 

MARACUJÁ, ABACAXI, FRAMBOESA, 

TUTI-FRUTI, CEREJA E LIMÃO. 

ACONDICIONADA EM SACOS 

PLÁSTICOS, INTEGROS E 

RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM 

CAIXAS LIMPAS, INTEGRAS 

RESISTENTES. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTES 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO.DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. PACOTE COM 12 GRAMAS 

 5,46 982,80 

48 150 PCTE 

00000052975- GRÃO DE BICO - 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS  

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Grãos de tamanhos e 

formas naturais, inteiros, maduros, limpos 

e secos. Acondicionado em embalagem 

contendo 500 gramas com identificação 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 15,64 2.346,00 

49 200 UN 

00000052984- LEITE DE COCO - 

EMBALAGEM VIDRO 500 ML -  

Com cor, aroma e odor característicos, 

não rançoso. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Embalagem com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

 15,48 3.096,00 
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Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

50 200 UN 

00000052985- LEITE CONDENSADO - 

EMBALAGEM 395 GRAMAS -  

Constituído de leite padronizado, açúcar e 

lactose. Acondicionado em embalagem 

com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 9,55 1.910,00 

51 900 PCTE 

00000052986- LEITE EM PÓ 

DESNATADO 300G -  

Contendo os seguintes ingredientes: leite 

em pó desnatado e emulsificante lecitina 

de soja, com valor calórico para uma 

porção de 21g- 68-72 kcal, carboidratos 

10-13g, proteínas 6,7- 7,0g, gordurais 

totais 0g. Embalagem com 300 gramas. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 23,70 21.330,00 

52 450 PCTE 

00000052988- MACARRÃO 

ESPAGUETE N° 08 COM OVOS -  

500 GRAMAS, Com os seguintes 

ingredientes: sêmola de trigo (enriquecida 

com ferro e ácido fólico), ovos e corantes 

naturais de urucum e cúrcuma, com valor 

calórico para uma porção de 100g-350-

355 kcal, carboidratos 73-77g, proteínas 

10-13g. embalagem de 500 gramas. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 6,44 2.898,00 

53 250 PCTE 

00000052989- MACARRÃO DE 

LASANHA 500G COM OVOS -  

Contendo os seguintes ingredientes: 

sêmola de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, ovos e corante natural de 

urucum, com valor calórico para uma 

porção de 100g -350-355 kcal, 

carboidratos 72-79g, proteínas 10-14g, 

gorduras totais 0g. embalagem de 500 

gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 15,68 3.920,00 

54 450 PCTE 

00000052990- MACARRÃO 

PARAFUSO 500G COM OVOS -  

Com valor calórico para uma porção 80g, 

280-285 kcal, carboidratos 60-65g, 

proteínas 9-11g. Embalagem de 500 

gramas. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

 8,53 3.838,50 
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55 350 UN 

00000052448- MAIONESE 500G  

Ingredientes: Água, óleo vegetal, ovos 

pasteurizados, amido modificado, vinagre, 

açúcar, sal, suco de limão, acidulante 

ácido lático, estabilizante goma xantana, 

conservador ácido sórbico, sequestrante 

EDTA cálcio dissódico, corante páprica, 

aromatizante e antioxidantes ácido cítrico, 

BHT e BHA. Contém Ômega 3 e não tem 

gorduras trans e glúten. A embalagem do 

produto deve conter registro da data de 

fabricação, peso e validade estampada no 

rótulo da embalagem. Validade mínima de 

04 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 16,12 5.642,00 

56 300 LATA 

00000052994- MILHO VERDE EM 

CONSERVA -LATA DE 170 GRAMAS  

- a base de milho /água / sal. Sem 

conservantes e isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem contendo 

com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 01 (um) ano a contar 

da data de entrega. 

 4,90 1.470,00 

57 1200 UN 

00000052995- MOLHO DE TOMATE 

TRADICIONAL 300 G -  

Molho de tomate pronto tradicional, com 

seguintes ingredientes: tomate, açúcar, 

amido modificado, sal, cebola, salsa, aipo 

e aromatizante. Acondicionado em 

embalagem com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses na 

data da entrega. 

 4,09 4.908,00 

58 1700 GRFS 

00000052996- ÓLEO DE SOJA - 

EMBALAGEM 900 ML -  

obtido de matéria prima vegetal em bom 

estado sanitário, estando isento de 

substâncias estranhas a sua composição. 

Aspecto límpido e isento de impurezas à 

25ºC, cor e odor característicos. 

Embalagem com identificação (rótulo) dos 

ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 11,09 18.853,00 
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59 150 PCTE 

00000052997- ORÉGANO 

DESIDRATADO - EMBALAGEM 100 

GRAMAS -  

isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Embalagem com 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 9,73 1.459,50 

60 20 UN 

00000052998- PALMITO, TIPO 

PUPUNHA 300G EM CONSERVA -  

Embalagem contendo 300g, drenado, em 

vidro, com identificação do produto, 

marco do fabricante e prazo de validade 

mínimo de 12 meses da data de entrega. 

 32,04 640,80 

61 200 PCTE 

00000052999- QUEIJO PARMESÃO 

RALADO , TIPO FIAPO, 50G -  

O produto não deve apresentar impurezas, 

sinal de bolor, cheiro e sabor não 

característico do produto. a embalagem 

deve estar intacta, bem vedada. 

Ingredientes: queijo parmesão e 

conservador ácidosórbico ins200. na 

embalagem deve contar data da 

fabricação com no mínimo 30 dias da data 

de entrega do produto. 

 8,28 1.656,00 

62 350 PCTE 

00000053000- SAL REFINADO - 

EMBALAGEM 1 KG -  

Iodado, com granulação uniforme e com 

cristais brancos, com no mínimo de 98,5% 

de cloreto de sódio e com dosagem de sais 

de iodo de no mínimo 10mg e máximo de 

15mg de iodo por Kg, de acordo com a 

Legislação Federal Específica. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Embalagem contendo 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 01 (um) ano 

a contar da data de entrega. 

 3,09 1.081,50 

63 500 UN 

00000053002- SUCO CONCENTRADO 

DE CAJU - EMBALAGEM 500 ML  

- Composto extraído pelo esmagamento do 

líquido, qualidade pasteurizada, obtido da 

polpa da fruta madura, submetido a 

processo tecnológico adequado, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis 

(sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho), com aspecto em cor, cheiro e 

 6,86 3.430,00 
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sabor próprio, acondicionado em 

garrafas. Embalagem contendo 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, modo de preparo, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

64 500 UN 

00000053003- SUCO CONCENTRADO 

DE GOIABA - EMBALAGEM 500 ML  

- Composto extraído pelo esmagamento do 

líquido, qualidade pasteurizada, obtido da 

polpa da fruta madura, submetido a 

processo tecnológico adequado, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis 

(sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho), com aspecto em cor, cheiro e 

sabor próprio, acondicionado em 

garrafas. Embalagem contendo 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, modo de preparo, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega 

 6,42  3.210,00 

65 450 UN 

00000053004- SUCO CONCENTRADO 

DE MANGA - EMBALAGEM 500 ML  

- Composto extraído pelo esmagamento do 

líquido, qualidade pasteurizada, obtido da 

polpa da fruta madura, submetido a 

processo tecnológico adequado, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis 

(sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho), com aspecto em cor, cheiro e 

sabor próprio, acondicionado em 

garrafas. Embalagem contendo 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, modo de preparo, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 6,38 2.871,00 

66 450 UN 

00000053005- SUCO CONCENTRADO 

DE MARACUJÁ - EMBALAGEM 500  

- Composto extraído pelo esmagamento do 

líquido, qualidade pasteurizada, obtido da 

polpa da fruta madura, submetido a 

processo tecnológico adequado, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis 

(sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho), com aspecto em cor, cheiro e 

sabor próprio, acondicionado em 

garrafas. Embalagem contendo 

 8,90 4.005,00 
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identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, modo de preparo, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

67 200 UN 

00000053006- SUCO CONCENTRADO 

DE UVA - EMBALAGEM 500 ML -  

Composto extraído pelo esmagamento do 

líquido, qualidade pasteurizada, obtido da 

polpa da fruta madura, submetido a 

processo tecnológico adequado, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis 

(sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho), com aspecto em cor, cheiro e 

sabor próprio, acondicionado em 

garrafas. Embalagem contendo 

identificação (rótulo) dos ingredientes, 

peso, fornecedor, modo de preparo, data 

de fabricação e validade. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 8,78 1.756,00 

68 50 PCTE 

00000053007- UVA PASSAS SEM 

CAROÇO,  

Embalagem com 100 GRAMAS, 

hermeticamente vedada e resistente, com 

data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 03 (três) meses a contar da data 

de entrega. 

 9,40 470,00 

69 450 GRFS 

00000053008- VINAGRE DE ALCOOL 

BRANCO - EMBALAGEM 750 ML  

- envasado em garrafa de polietileno 

atóxica resistente transparente. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Embalagem com identificação 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

06 (seis) a contar da data de entrega. 

 4,34 1.953,00 

Total: 299.444,50 
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A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, 

inclusive das especificações que constam no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria 

Municipal De ____________. 

No preço acima estão consideradas todas as exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº ____/____, e ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos 

sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o custo do (s) objeto (s). 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Eletrônico. 

________________, ____ de _____________ de 2026. 

 

Representante legal da empresa 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 

 

Ao __________ dia do mês de ________ de dois mil e vinte e três, a Secretaria Municipal de 

_____________, inscrita no CNPJ n° _______________, com sede na 

_____________________, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos do art. 82 de 

Lei Federal nº 14.133/2021 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico SRP n° 017/2026, objetivando a 

____________________________ pelo Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata 

com validade de 12 (doze) meses.  

 

Processo n° xxxx/20xx, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional 

às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus Anexos, conforme 

segue: 

 

1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados abaixo:  

Exemplo: 

Empresa: 

CNPJ:                                                                          Telefone/Fax: 

Endereço: 

Contato: 

 

Item Descrição do Material Quant. Unid. Marca Valor Unitário R$ 

      

 

1.1 No anexo I do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos estimados 

de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e conveniência da 

Secretaria Municipal de __________, mediante a convocação para a assinatura do contrato.  

 

1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas no respectivo 

contrato. 

 

1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto no subitem ___ do Termo de 

Referência (Anexo V), elaborado pela Secretaria Municipal de ________________. 

  

1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada item e, 

quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, 

quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais 

informações que se fizerem necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos. 

 

1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que 

vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 

1.6 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles que 

não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser substituídos no prazo 

máximo de 03 (três) dias, a partir do contato feito pela Secretaria Municipal de ______. 
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1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 

Edital e seus Anexos. 

 

1.8 O pagamento será conforme disposto no edital, estando ciente que na ocasião será 

verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 

detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.10  A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

 

A empresa __________________________, detentora do registro assume o 

compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no edital, 

durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição de Macabu, para dirimir os conflitos que 

possam ocorrer no presente compromisso. 

 

       E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, forma e data. 

 

 

Conceição de Macabu, ___ de __________________ de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

 

 

                           _________________________________________________ 

Empresa 

 

 

Testemunhas: _________________________________________________ 

 

                             _________________________________________________ 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DE MACABU, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________ e 

a firma ___________________, visando a 

___________________________, objeto da Licitação sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2026, na forma 

abaixo: 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABU, inscrito no CNPJ sob o no 29.115.466/0001- 

14, estabelecido na Rua Maria Adelaide, 186 - Vila Nova, nesta Cidade, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado, neste ato, pelo Excelentíssimo Sr. _______________, inscrito 

no CPF/MF sob o nº _________________________, neste ato representado por seu gestor 

________ inscrito no CPF nº. ____________, Portaria nº. ____/2024, residente e domiciliado 

na ____________________________________________ e, de outro lado a firma 

____________________, inscrita no CNPJ nº __________, estabelecida na 

________________, doravante denominada CONTRATADA, representada por 

____________, brasileiro, ______, ________, residente e domiciliado na _____________, 

portador da Carteira de Identidade nº _________, e inscrito no CPF/MF sob o nº __________, 

têm entre si na conformidade do que consta no processo administrativo nº 448/2026 e da 

licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 017/2026, com base no que dispõe o artigo 

28, I , da Lei 14.133/2021, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos controlados, para 

atender as necessidades da Farmácia Básica e CAPS, conforme especificações técnicas 

indicadas no edital e nos seus anexos e respectiva Nota de Empenho nº ____2026. 
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1.2 Este objeto deverá ser entregue, obedecendo, fiel e integralmente a todas as exigências, 

normas, itens, elementos, especificações, condições gerais e especiais, e instruções fornecidas 

pela administração ou constantes do processo. 

 

1.3  Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a execução do presente instrumento de 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

1.4 - O prazo de vigência do Contrato é de ____ (_________) dias, contados a partir da data 

de início da Ordem de Fornecimento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 

 

2.1 - O objeto da contratação deverá ser entregue pela CONTRATADA, 

_______________(parceladamente ou integralmente), de acordo com pedido efetuado pela 

Contratante. 

2.1.1- A entrega deverá ser iniciada em até ___ (____) dias a partir da Ordem de Fornecimento. 

2.2 -A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Contratada ou pelo Gestor do Contrato, que deverá além de acompanhar e fiscalizar, atestar as 

Notas Fiscais/Faturas dos mesmos, desde que tenham sido executados a contento. 

2.3 - As despesas relacionadas ao objeto deste Contrato correrão inteira e exclusivamente por 

conta da CONTRATADA, sendo consideradas inclusas no valor contratado. 

2.4 - Caso ocorram irregularidades na execução do objeto contratado, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

2.4.1 - Será emitido pelo município um documento formal e protocolado junto à 

CONTRATADA onde contará o motivo pela recusa ou da irregularidade apresentada, podendo 

a CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis efetuar o devido reparo ou protocolar sua defesa; 

2.4.2 - Caso ocorram irregularidades não regularizadas durante a vigência do Contrato, a 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA sobre os fatos geradores apontados pela 

Secretaria requisitante; 

2.4.3 - Tendo sido notificado e a CONTRATADA incorrer novamente no descumprimento das 

cláusulas listadas, serão adotadas as medidas cabíveis e dentro da legislação sobre o assunto, 

conforme dispõe o Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  

 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ ______________ (_______________), a ser 

pago em até 30 (trinta dias) após cada entrega do material.  

3.1.1 - O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que 

se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos com o INSS e com o FGTS e apresentação das demais certidões 

que assegurem sua regularidade fiscal e trabalhista. 

3.1.2 - O Gestor/Fiscal do Contrato por parte do Município atestará a Nota Fiscal apresentada 

pela CONTRATADA relativa a cada ordem de fornecimento. 

3.2 - Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar a fatura na Secretaria 

Municipal de _________, apresentando a nota fiscal com os quantitativos e seus 

correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar formalmente atestada pelo 

Gestor do Contrato. 

3.3 - Cada pagamento será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, de que se 

encontra em dia com suas obrigações. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - As despesas do presente Contrato correrão à conta da seguinte Despesa Orçamentária: 

________, Ficha:  _______, Fonte: ______ do orçamento vigente para o corrente exercício.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

 

5.1- O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, durante 

a vigência do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Página 44 de 47 
 

Proc. nº. 448/2026 

Rubrica: __ Fls. ___ 

6.1.1- Arcar com todas as despesas, incluindo custos diretos e indiretos, tais como: impostos, 

fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, ou seja, todos os custos 

necessários à fiel execução do objeto desse termo. 

6.1.2 - Entregar os materiais nas quantidades e especificações demandadas pelo município de 

acordo com este contrato, o edital e todos os seus, efetuando a substituição em caso de defeito; 

6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 

obrigatoriamente atender; 

6.1.4 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto contratado. A fiscalização por parte da 

CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade; 

6.1.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho. 

6.1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os materiais, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução e ou fabricação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 - Sem prejuízo das obrigações assumidas pela CONTRATANTE nos termos do Termo de 

Referência, ora ratificadas, a CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

7.1.2 - Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando 

todo e qualquer pagamento submetido à certificação da Secretaria do Município e adequada 

execução do objeto que trata esta contratação. 

7.1.3 - Rejeitar, no todo em parte, os produtos/materiais entregues em desacordo com este edital 

e o Contrato. 

7.1.4 - Realizar o pagamento do Contrato, na forma e nos prazos pactuados. 

7.1.5 - Emitir as Ordens de Compras (OC), assinadas pela autoridade competente. 

7.1.6 - Designar um profissional habilitado em condições de tomada de decisão para 

acompanhar e dar apoio a todas as fases de implantação da execução do objeto deste certame. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021, 

a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade 

competente, garantida prévia defesa: 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) Multa de mora; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 03 

(três) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1- O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 

mediante notificação, sem prejuízo do disposto neste instrumento. 

 

9.1.1- Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório 

e a defesa, nos seguintes casos: 

 

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 

b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à administração; 

c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA 

com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a prévia anuência do 

CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do presente 

Contrato; 

d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 

e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 

f) Decretação de falência; 

g) Dissolução da empresa; 
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h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo da 

administração, prejudique a execução deste Contrato; 

i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que caracterize a 

insolvência da CONTRATADA; 

j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 

k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida desde 

instrumento de contrato e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, conforme estabelece o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

 

11.1 - Consideram-se integrante do presente contratual, os termos do Edital de Pregão 

Eletrônico N° xxx/2026 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, no que couber, e demais 

documentos pertinentes, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1 - Fica reservado a fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste instrumento, nas especificações, e em tudo 

que se relacione, direta ou indiretamente com o fornecimento objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o presente Contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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13.2 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculado à execução do presente Contrato, bem 

como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 - A CONTRATADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elege para foro do Contrato o da Comarca do 

Município de Conceição de Macabu, com expressa renúncia a qualquer outro, por privilegiado 

que seja. 

 

 

 

Conceição de Macabu, ___ de ______ de 2026. 

 

____________________________________________ 

 

 

CONTRATADA  

Representante: ________________  

Testemunhas: ___________________________________________ 

RG:_________________________ CPF:________________________ 

___________________________________________ 

RG:_________________________ CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


